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niciptl decrctó\i e eu sanciono a seguinte lei:-
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Faco sa...,er que a '-;wr:ara }~1-" ,l, 

Art. l~ - Pi.cu criado no s:uad!'o de tra 'x1.J..:.1adores rcs-idos pela ~o:r 

oolir.':ação dc.s I,eis do :::r.:i.:>u.lho -CLT, um c~rgo de construtor de obras da Y'!'efei

ra ::'ll."liC~?al de Jc..i~::o 8ua."1du-~. 

kt. 2Q - e ·.ralor do ordenado para o ocupartte do ctlI'go 0o:i:stante de 
o ' , l , Art.1- , pociera ser de va or equivalente ate ( ' , • e • J\tres; sc.larios m:.n:i.:nos regionais, 

nunca superior a este valor. 

Zsta ld entrará em •.rigor ::Ja data àe sua publicação re\"(>-

gadas as disposições em contrário.-

05 de junho de 

1.973.-


